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DECISÃO
 

 
 
Considerando que o autor reside na Comarca de Olinda e a parte demandada responsável pela
administração do seguro Dpvat, Seguradora Líder, tem domicílio no Rio de Janeiro, tendo o
alegado acidente de trânsito ocorrido também no município de Olinda não há qualquer razão
jurídica para ajuizamento perante a Comarca do Recife. 
 
O ajuizamento na Comarca do Recife, então, constitui-se em escolha aleatória e juridicamente
indevida do local de competência. 
 
Assim, com escopo de garantir o Juízo Natural e evitar fraudes, e inclusive facilitar o acesso da
parte à Justiça e produção de provas, declino de minha competência em favor de uma das Varas
Cíveis da Comarca de Olinda. 
 
Redistribua-se, mediante as anotações devidas, inclusive na distribuição. 
 
  
 

RECIFE, 13 de fevereiro de 2019. 
 

Andréa Duarte Gomes
 

Juíza de Direito
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RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 41208778, conforme segue transcrito abaixo:

" Considerando que o autor reside na Comarca de Olinda e a parte demandada responsável pela administração do

seguro Dpvat, Seguradora Líder, tem domicílio no Rio de Janeiro, tendo o alegado acidente de trânsito ocorrido também

no município de Olinda não há qualquer razão jurídica para ajuizamento perante a Comarca do Recife. O ajuizamento

na Comarca do Recife, então, constitui-se em escolha aleatória e juridicamente indevida do local de competência.

Assim, com escopo de garantir o Juízo Natural e evitar fraudes, e inclusive facilitar o acesso da parte à Justiça e

produção de provas, declino de minha competência em favor de uma das Varas Cíveis da Comarca de Olinda.

Redistribua-se, mediante as anotações devidas, inclusive na distribuição. RECIFE, 13 de fevereiro de 2019. Andréa

Duarte Gomes Juíza de Direito "

RECIFE, 14 de fevereiro de 2019.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 32ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO B).
 
  
  
  
  
Processo nº. 0012162-29.2019.8.17.2001 
  
  
  
  

ADRIANO ALEXANDRE DA SILVA, já qualificado nos autos da AÇÃO DE
COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT em que litiga contra as empresas 
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT E OUTRA, vem mui
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado “in fine” assinado, requerer
o CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM no sentido de que este Juízo torne sem efeito a decisão 
constante no ID. 41208778, tendo em vista que deixou de ser observado que na presente lide
constam 02 (duas) Demandadas e que a 2ª (ARUANA SEGUROS S/A) tem filial na cidade do
Recife/PE, viabilizando a competência desta Comarca para a tramitação do presente processo,
uma vez que segundo reza o parágrafo 4º do Art. 46 do NPC “Havendo 02 (dois) ou mais réus
com diferentes domicílios, serão demandados no foro de qualquer deles, à escolha do
autor”. (grifos nossos)   

Ademais, apresentamos em anexo o entendimento do STJ acerca da possibilidade de
acionamento de qualquer seguradora integrante do Convênio Dpvat, para responder pela
complementação da indenização. 

Diante do exposto, requer o Demandante que este Juízo revogue a decisão anterior,
considerando a Comarca do Recife/PE como plenamente competente para a tramitação e
julgamento desta ação, uma vez que a 2ª Demandada tem filial nesta cidade, o que estaria
totalmente de acordo com o NCPC quanto com o próprio STJ que, para a presente matéria, já se
manifestou acerca da possibilidade da cobrança do complemento do seguro Dpvat perante
qualquer participante do Consórcio. Por outro lado, caso este Ilmo. Julgador assim não entenda
(o que temos apenas para efeito de argumentação), que os presentes autos sejam remetidos
para a Comarca de Caruaru/PE (local do sinistro e domicílio do Demandante) e não para a de
Olinda/PE, conforme determinou o despacho. 
  

Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 01 de março de 2019.
 
 
_______________________________________
      Paulo Antônio Coelho Castor
            OAB/PE nº 20.832
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DESPACHO
 

 
 
Considerando que a seguradora líder é a responsável pela administração e pagamentos do
seguro obrigatório, mantenho a decisão de id.41208778.
Cumpra-se a decisão de id.41208778.
 
 
 

Recife, 8 de março de 2019.
 
 

 
Andréa Duarte Gomes

Juíza de Direito
BCLA
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 42160889, conforme segue transcrito abaixo:

" Considerando que a seguradora líder é a responsável pela administração e pagamentos do seguro obrigatório,

mantenho a decisão de id.41208778. Cumpra-se a decisão de id.41208778. Recife, 8 de março de 2019. Andréa Duarte

Gomes Juíza de Direito "

RECIFE, 14 de março de 2019.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AUTOR: ADRIANO ALEXANDRE DA SILVA 
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CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que em cumprimento à Decisão ID 41208778, redistribuo os presentes autos a

uma das Varas Cíveis da Comarca de Olinda/PE. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 30 de abril de 2019.

FREDERICO FAUSTO SANTIAGO FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE PERNAMBUCO

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA
 
Processo nº 0012162-29.2019.8.17.2001
 

DECISÃO
 
1. Trata-se de uma Ação de Cobrança do Seguro DPVAT, originariamente distribuída à 32ª Vara Cível da

Capital - Seção B.
 
2. Decisão daquele Juízo declinando da competência para esta Vara Cível (Id nº 41208778), sob o fundamento

de que “o autor reside na Comarca de Olinda”.
 
3. Autor, contudo, que tem domicilio na Comarca de Caruaru/PE, sendo esta, inclusive, o local do acidente

(cf. pet. inicial; doc. Id nº 41206506; e pet. Id nº 42022017).
 
4. Diante do exposto, e considerando que esta Comarca não é domicílio de nenhuma das partes, resolvo

determinar a devolução/redistribuição da presente ação para a 32ª Vara Cível da Capital - Seção B, para que
aquele Juízo, caso entenda, decline da competência para a Comarca de Caruaru/PE.

 
5. Proceda, pois, a Diretoria Cível com a redistribuição da presente ação para a 32ª Vara Cível da Capital -

Seção B, após as providências de estilo.
 
6. Cumpra-se.
 

Olinda, 10 de fevereiro de 2020.
 

Rafael Cavalcanti Lemos
Juiz de Direito
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RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda, fica(m) a(s) parte(s)

AUTORA intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID     57602893, conforme segue transcrito abaixo:

" 1. Trata-se de uma Ação de Cobrança do Seguro DPVAT, originariamente distribuída à 32ª Vara Cível da Capital -

Seção B. 2. Decisão daquele Juízo declinando da competência para esta Vara Cível (Id nº 41208778), sob o

fundamento de que “o autor reside na Comarca de Olinda”. 3. Autor, contudo, que tem domicilio na Comarca de

Caruaru/PE, sendo esta, inclusive, o local do acidente (cf. pet. inicial; doc. Id nº 41206506; e pet. Id nº 42022017). 4.

Diante do exposto, e considerando que esta Comarca não é domicílio de nenhuma das partes, resolvo determinar a

devolução/redistribuição da presente ação para a 32ª Vara Cível da Capital - Seção B, para que aquele Juízo, caso

entenda, decline da competência para a Comarca de Caruaru/PE. 5. Proceda, pois, a Diretoria Cível com a

redistribuição da presente ação para a 32ª Vara Cível da Capital - Seção B, após as providências de estilo. 6. Cumpra-

se. Olinda, 10 de fevereiro de 2020. Rafael Cavalcanti Lemos Juiz de Direito"

OLINDA, 13 de fevereiro de 2020.

NYERE MARQUES PEREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO
CERTIFICO, para os devidos fins de direito que, em cumprimento a decisão de ID     57602893, PROCEDI à

REDISTRIBUIÇÃO do processo em epígrafe para a 32ª Vara Cível da Capital - Seção B, conforme comprovante anexo.

O certificado é verdade. Dou fé.  

OLINDA, 13 de fevereiro de 2020.

NYERE MARQUES PEREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DESPACHO
 

 
Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão que declinou da competência, por lapso,
em favor da Comarca de Olinda.
Em face da documentação acostada pelo demandante na peça de ingresso, CONCEDO-LHE,
com fundamento nos termos dos arts. 1º e seguintes, da Lei 1.060/50, c/c os arts. 1º e seguintes,
da Lei 7.115/83, art. 2º, da Lei Estadual 11.404/96 e os arts. 98 e ss. do CPC, os benefícios da
justiça gratuita. Anote-se. 
  
Em seguida, analisando o caso em comento, em que se pretende a cobrança de valor referente à
complementação do seguro obrigatório (DPVAT), o cotidiano forense nos permite constatar a
completa desarmonia da interpretação literal do art. 334 do CPC, com o espírito da Constituição
Federal. 
  
Nas inúmeras demandas que anualmente são distribuídas a este Juízo, as quais manifestam a
pretensão referida, invariavelmente restam infrutíferas as tentativas de conciliação, uma vez que,
segundo informam as seguradoras rés que compõem o órgão gestor dessa modalidade de
seguro, por orientação da FENASEG, não lhes é dado conciliar, mormente porque necessária a
realização de perícia médica para se verificar o tipo de lesão e o seu respectivo grau. 
  
Desta forma, tendo em vista a necessidade da realização de perícia judicial, deixou de designar
audiência de conciliação ou de mediação, no presente caso, mas, sim, nos termos do art. 370, 
caput, CPC a determinação de produção de prova pericial, indispensável para o deslinde do feito. 
  
Assim, ante o exposto, deixo de designar a audiência inicial de conciliação do art. 334 do NCPC,
e, por conseguinte, NOMEIO para realização da prova pericial o médico PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, CPF 009.226.694-06, com endereço situado
à Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE,
CEP: 52.010-260, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento
como perito oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação
da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a)
demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. 
  
Cite-se, a demandada. 
  
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o
art. 465, §1º, do CPC. 
  
Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 200,00, em favor do perito que subscrever o laudo
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pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em
razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os
termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, como se pode extrair da notícia
veiculada na página do site oficial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, qual seja, 
http://www.tjpe.jus.br /noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785. 
  
Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no 
dia 03 de abril de 2020, no horário de 13:00 às 15:00 horas, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE. 
  
Intime-se a parte autora, por carta com aviso de recebimento, para que compareça no dia, hora e
local acima informado a fim de submeter-se a perícia médica, com documentos pessoais e
exames anteriores, caso possua, cientificando que sua ausência resultará na extinção do
processo. 
  
Caso entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos
necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista. 
  
O laudo respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em
letra de forma (Resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art.
11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 
  
Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: 
  

a)    Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente
pessoal com veículo automotor de via terrestre? 
  

b)    Qual (quais) região (ões) corporal (is) encontra (m)-se acometida(s)? 
 

  
c)    Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas

de reabilitação? Quais? 
  

d)    Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano (s)
anatômico (s) e/ou funcional (is) definitivo (s)? Em caso positivo, informar quais as
limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. 
  

e)    Faz-se necessário exame complementar? 
 

  
f)     Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais

suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is)
definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando
se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e
informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, §
1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em
cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve
(25%), média (50%), ou intensa (75%)? 
  

Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, a SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso firmado
perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da resposta ao Ofício nº
005/2015 – CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o
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pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito na
conta bancária informada pelo perito, qual seja, Caixa Econômica Federal, Ag: 2717, Op: 013,
Conta Poupança: 3160-2, devendo acostar aos autos o comprovante respectivo. 
  
Cópia do presente, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível do 1º Grau,
poderá servir como mandado, se necessário, nos termos da Recomendação nº 03/2016-
CM/TJPE. 
   

Recife, 14 de fevereiro de 2020. 
  

  
Andréa Duarte Gomes

 
Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012162-29.2019.8.17.2001 

AUTOR: ADRIANO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, CPF 009.226.694-06.  

RECIFE, 17 de fevereiro de 2020.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012162-29.2019.8.17.2001 

AUTOR: ADRIANO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 58017027, conforme segue transcrito abaixo:

"Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão que declinou da competência, por lapso, em favor da Comarca

de Olinda. Em face da documentação acostada pelo demandante na peça de ingresso, CONCEDO-LHE, com

fundamento nos termos dos arts. 1º e seguintes, da Lei 1.060/50, c/c os arts. 1º e seguintes, da Lei 7.115/83, art. 2º, da

Lei Estadual 11.404/96 e os arts. 98 e ss. do CPC, os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Em seguida, analisando o

caso em comento, em que se pretende a cobrança de valor referente à complementação do seguro obrigatório

(DPVAT), o cotidiano forense nos permite constatar a completa desarmonia da interpretação literal do art. 334 do CPC,

com o espírito da Constituição Federal. Nas inúmeras demandas que anualmente são distribuídas a este Juízo, as quais

manifestam a pretensão referida, invariavelmente restam infrutíferas as tentativas de conciliação, uma vez que, segundo

informam as seguradoras rés que compõem o órgão gestor dessa modalidade de seguro, por orientação da FENASEG,

não lhes é dado conciliar, mormente porque necessária a realização de perícia médica para se verificar o tipo de lesão e

o seu respectivo grau. Desta forma, tendo em vista a necessidade da realização de perícia judicial, deixou de designar

audiência de conciliação ou de mediação, no presente caso, mas, sim, nos termos do art. 370, caput, CPC a

determinação de produção de prova pericial, indispensável para o deslinde do feito. Assim, ante o exposto, deixo de

designar a audiência inicial de conciliação do art. 334 do NCPC, e, por conseguinte, NOMEIO para realização da prova

pericial o médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, CPF 009.226.694-06, com

endereço situado à Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP:

52.010-260, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando

a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente

automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Cite-se, a demandada.

Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,

indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos

honorários periciais em R$ 200,00, em favor do perito que subscrever o laudo pericial, valor este a ser custeado pela

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de

Justiça de Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, como se pode extrair da

notícia veiculada na página do site oficial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, qual seja, http://www.tjpe.jus.br

/noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785. Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a

perícia será realizada no dia 03 de abril de 2020, no horário de 13:00 às 15:00 horas, por ordem de chegada, na Rua

Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE. Intime-se a parte autora, por

carta com aviso de recebimento, para que compareça no dia, hora e local acima informado a fim de submeter-se a

perícia médica, com documentos pessoais e exames anteriores, caso possua, cientificando que sua ausência resultará

na extinção do processo. Caso entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos

necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista. O laudo respectivo deverá ser apresentado dentro

do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (Resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética

Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. Com fulcro no art. 470, II do CPC,

formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente

decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? b) Qual (quais) região (ões) corporal (is)

encontra (m)-se acometida(s)? c) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo

medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano (s)

anatômico (s) e/ou funcional (is) definitivo (s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e

definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. e) Faz-se necessário exame complementar? f) Promover a
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quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras

de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo,

indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de

incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o

percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual

(10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, a

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso

firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –

CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito na conta bancária informada pelo perito, qual seja, Caixa

Econômica Federal, Ag: 2717, Op: 013, Conta Poupança: 3160-2, devendo acostar aos autos o comprovante respectivo.

Cópia do presente, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível do 1º Grau, poderá servir como mandado,

se necessário, nos termos da Recomendação nº 03/2016-CM/TJPE. Recife, 14 de fevereiro de 2020. Andréa Duarte

Gomes Juíza de Direito".

RECIFE, 17 de fevereiro de 2020.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012162-29.2019.8.17.2001 

AUTOR: ADRIANO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 58017027 proferido nos autos do processo nº 0012162-

29.2019.8.17.2001 da Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ADRIANO ALEXANDRE DA SILVA

contra RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A., fica a V.S.ª

notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue

transcrito abaixo:

“Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão que declinou da competência, por lapso, em favor da Comarca

de Olinda. Em face da documentação acostada pelo demandante na peça de ingresso, CONCEDO-LHE, com

fundamento nos termos dos arts. 1º e seguintes, da Lei 1.060/50, c/c os arts. 1º e seguintes, da Lei 7.115/83, art. 2º, da

Lei Estadual 11.404/96 e os arts. 98 e ss. do CPC, os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Em seguida, analisando o

caso em comento, em que se pretende a cobrança de valor referente à complementação do seguro obrigatório

(DPVAT), o cotidiano forense nos permite constatar a completa desarmonia da interpretação literal do art. 334 do CPC,

com o espírito da Constituição Federal. Nas inúmeras demandas que anualmente são distribuídas a este Juízo, as quais

manifestam a pretensão referida, invariavelmente restam infrutíferas as tentativas de conciliação, uma vez que, segundo

informam as seguradoras rés que compõem o órgão gestor dessa modalidade de seguro, por orientação da FENASEG,

não lhes é dado conciliar, mormente porque necessária a realização de perícia médica para se verificar o tipo de lesão e

o seu respectivo grau. Desta forma, tendo em vista a necessidade da realização de perícia judicial, deixou de designar

audiência de conciliação ou de mediação, no presente caso, mas, sim, nos termos do art. 370, caput, CPC a

determinação de produção de prova pericial, indispensável para o deslinde do feito. Assim, ante o exposto, deixo de

designar a audiência inicial de conciliação do art. 334 do NCPC, e, por conseguinte, NOMEIO para realização da prova

pericial o médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, CPF 009.226.694-06, com

endereço situado à Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP:

52.010-260, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando

a realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente

automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Cite-se, a demandada.

Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,

indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos

honorários periciais em R$ 200,00, em favor do perito que subscrever o laudo pericial, valor este a ser custeado pela

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de

Justiça de Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, como se pode extrair da

notícia veiculada na página do site oficial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, qual seja, http://www.tjpe.jus.br

/noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785. Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a

perícia será realizada no dia 03 de abril de 2020, no horário de 13:00 às 15:00 horas, por ordem de chegada, na Rua

Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE. Intime-se a parte autora, por

carta com aviso de recebimento, para que compareça no dia, hora e local acima informado a fim de submeter-se a

perícia médica, com documentos pessoais e exames anteriores, caso possua, cientificando que sua ausência resultará

na extinção do processo. Caso entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos

necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista. O laudo respectivo deverá ser apresentado dentro

do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (Resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética

Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. Com fulcro no art. 470, II do CPC,

formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: a) Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente

decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? b) Qual (quais) região (ões) corporal (is)

encontra (m)-se acometida(s)? c) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo
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medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano (s)

anatômico (s) e/ou funcional (is) definitivo (s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e

definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. e) Faz-se necessário exame complementar? f) Promover a

quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras

de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo,

indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de

incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o

percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual

(10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, a

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso

firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –

CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito na conta bancária informada pelo perito, qual seja, Caixa

Econômica Federal, Ag: 2717, Op: 013, Conta Poupança: 3160-2, devendo acostar aos autos o comprovante respectivo.

Cópia do presente, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível do 1º Grau, poderá servir como mandado,

se necessário, nos termos da Recomendação nº 03/2016-CM/TJPE. Recife, 14 de fevereiro de 2020. Andréa Duarte

Gomes Juíza de Direito“.

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 17 de fevereiro de 2020.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012162-29.2019.8.17.2001 

AUTOR: ADRIANO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 17 de fevereiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: ADRIANO ALEXANDRE DA SILVA 

Endereço: Rua São Jose da Lage, nº 666, Mauricio de Nassau, Caruaru/PE, CEP: 55012-430 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 03 de abril de 2020 
Horário: de 13:00 às 15:00 horas, por ordem de chegada. 
Endereço:  Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP:
52.010-260 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CARMEN MAGALHÃES DE ANDRADE PEDROSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012162-29.2019.8.17.2001 

AUTOR: ADRIANO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 17 de fevereiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: Rua Senador Dantas, 74 – 5º Andar - Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20031-205
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CARMEN MAGALHÃES DE ANDRADE PEDROSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19021315544885900000040605088

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012162-29.2019.8.17.2001 

AUTOR: ADRIANO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 17 de fevereiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: ARUANA SEGUROS S.A. 
Endereço: Av. Dantas Barreto, nº 507, salas 1214/1215, Santo Antonio, Recife/PE, CEP 50.010-921 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CARMEN MAGALHÃES DE ANDRADE PEDROSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19021315544885900000040605088

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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ATENDIMENTO SUSPENSO
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar

como perito no processo em epígrafe vem, informar que se faz necessário, inicialmente,

suspensão de todos os agendamentos até o dia 01 de maio de 2020, considerando as

medidas preventivas que foram indicadas pelas autoridades públicas para o enfrentamento

da pandemia COVID-19.  Oportuno informar, que logo que possível todas as perícias serão

remarcadas.

 
Nesses termos,
Pede
deferimento.                                                                                                                                        
              
 
Recife, 24  de março  de 2020.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
Médico Perito  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810503

Processo nº 0012162-29.2019.8.17.2001
AUTOR: ADRIANO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
DESPACHO

 
Designo nova data para realização de perícia DPVAT a ser realizada no dia 

06/08/2020 no horário de 13h às 15h, por ordem de chegada.

Intime-se.

Para tanto, NOMEIO para realização da mencionada prova pericial o médico 

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, CPF

009.226.694-06, com endereço situado à Rua Jornalista Paulo Bittencourt , nº 155,

sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife, PE, CEP: 52010-260, para, 

independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito

oficial, objetivando a realização de perícia médica para verificação e quantificação da

invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa

do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.

Intime-se o perito.

         O laudo respectivo deverá ser apresentado dentro do prazo de 30 (trinta) dias,

digitado ou em letra de forma (Resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética

Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 

         Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes

indagações: 

  

a)    Há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de

acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? 

b)    Qual (quais) região (ões) corporal (is) encontra (m)-se acometida(s)? 

      c)    Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito),    

incluindo medidas de reabilitação? Quais? 

d)    Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano

(s) anatômico (s) e/ou funcional (is) definitivo (s)? Em caso positivo, informar

quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio

físico da vítima. 

e)    Faz-se necessário exame complementar? 
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f)     Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m)

mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou

funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu

segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) sendo parcial, se é

completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da

vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74,

correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento

corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%),

média (50%), ou intensa (75%)?   

            Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, a SEGURADORA

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o

compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os

termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 – CGSRCAC, efetue, no prazo de 15

(quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito na conta bancária informada

pelo perito, qual seja, Caixa Econômica Federal, Ag: 2717, Op: 013, Conta Poupança:

3160-2, devendo acostar aos autos o comprovante respectivo. 

            Publique-se.
 

RECIFE, 9 de abril de 2020 

 

Juiz(a) de Direito

gco 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012162-29.2019.8.17.2001 

AUTOR: ADRIANO ALEXANDRE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 06/08/2020 
HORÁRIO: de 13h às 15h, por ordem de chegada. 
ENDEREÇO: Rua Jornalista Paulo Bittencourt , nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife, PE, CEP:
52010-260 
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
Nome: ADRIANO ALEXANDRE DA SILVA 
Endereço: Rua São Jose da Lage, nº 666, Mauricio de Nassau, Caruaru/PE, CEP: 55012-430 
 
Eu, MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES, o digitei e o assino. RECIFE, 23 de abril de 2020.

SUPERVISOR 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012162-29.2019.8.17.2001 

AUTOR: ADRIANO ALEXANDRE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60480270, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Designo nova data para realização de perícia DPVAT a ser realizada no dia 06/08/2020 no horário de 13h

às 15h, por ordem de chegada. Intime-se. Para tanto, NOMEIO para realização da mencionada prova pericial o médico

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, CPF 009.226.694-06, com endereço situado à

Rua Jornalista Paulo Bittencourt , nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife, PE, CEP: 52010-260, para,

independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando a realização de

perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no

tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intime-se o perito. O laudo respectivo

deverá ser apresentado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (Resolução 1601/2000, CFM,

art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. Com fulcro no

art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: a) Há lesão cuja etiologia (origem casual)

seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? b) Qual (quais) região (ões)

corporal (is) encontra (m)-se acometida(s)? c) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito),

incluindo medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em

dano (s) anatômico (s) e/ou funcional (is) definitivo (s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas

irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. e) Faz-se necessário exame complementar? f)

Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam

geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo

anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau

de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando

o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual

(10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, a

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso

firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –

CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito na conta bancária informada pelo perito, qual seja, Caixa

Econômica Federal, Ag: 2717, Op: 013, Conta Poupança: 3160-2, devendo acostar aos autos o comprovante respectivo.

Publique-se. RECIFE, 9 de abril de 2020 Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 23 de abril de 2020.

MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 61003011 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES - 23/04/2020 15:48:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042315480053900000059937815
Número do documento: 20042315480053900000059937815



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012162-29.2019.8.17.2001 

AUTOR: ADRIANO ALEXANDRE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 32ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 60480270, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Designo nova data para realização de perícia DPVAT a ser realizada no dia 06/08/2020 no horário de 13h

às 15h, por ordem de chegada. Intime-se. Para tanto, NOMEIO para realização da mencionada prova pericial o médico

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, CPF 009.226.694-06, com endereço situado à

Rua Jornalista Paulo Bittencourt , nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife, PE, CEP: 52010-260, para,

independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito oficial, objetivando a realização de

perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no

tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intime-se o perito. O laudo respectivo

deverá ser apresentado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (Resolução 1601/2000, CFM,

art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. Com fulcro no

art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: a) Há lesão cuja etiologia (origem casual)

seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? b) Qual (quais) região (ões)

corporal (is) encontra (m)-se acometida(s)? c) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito),

incluindo medidas de reabilitação? Quais? d) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em

dano (s) anatômico (s) e/ou funcional (is) definitivo (s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas

irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. e) Faz-se necessário exame complementar? f)

Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam

geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo

anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau

de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando

o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual

(10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, a

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso

firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –

CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito na conta bancária informada pelo perito, qual seja, Caixa

Econômica Federal, Ag: 2717, Op: 013, Conta Poupança: 3160-2, devendo acostar aos autos o comprovante respectivo.

Publique-se. RECIFE, 9 de abril de 2020 Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 23 de abril de 2020.

MOYSA MARIA DE SOUZA LEAO SALES 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 

 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012162-29.2019.8.17.2001 

AUTOR: ADRIANO ALEXANDRE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que TORNO SEM EFEITO O MANDADO ID.61003010 por não ter sido enviado

VIA CEMANDO. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 23 de abril de 2020.
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